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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 03/2021 
Processo n.º: 223 – PE 062/2020 
Assunto: Plano de Auxílios e Subvenções  

 

P A R E C E R 
 

 O Projeto de Lei n.º 062/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
estabelece o Plano de Auxílio e Subvenções para o exercício de 2021.  

A mensagem justificativa esclarece que a Lei Federal n.º 4.320/1964, 
em seus artigos 16 e 17, permite a concessão de subvenções sociais para prestação 
de serviços essenciais nas áreas de assistência social, médica, cultural e de desporto, 
destinada exclusivamente para instituições cujas condições de funcionamento forem 
consideradas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização. Informa, ainda, que 
“as transferências de recursos às entidade privadas, filantrópicas e sem fins 
lucrativos foram aprovadas por essa Casa na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021, em seu art. 13, cujos valores foram definidos na Lei Orçamentária 
Anual, sendo que o presente projeto servirá para regulamentar as exigências da Lei 
nº 3.841/2002 e da Lei Complementar nº 101/2000.”  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 19 de janeiro de 2021.  
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